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EMENDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE LEI N° 155/2025 
N° 

Dê-se a seguinte redação ao art. 3° do Projeto de Lei n° 155/2025: 

Art. 3° - A prática prevista no caput do art. 1° sujeitará o infrator, sem prejuízo de 

responsabilização na esfera penal, à sanção administrativa de multa pecuniária de 

R$ 1.500,00, corrigida anualmente pela variação do IPCA-E, conforme a Lei n° 

8.147, de 29 de dezembro de 2000. 

Belo Horizonte, 10 de novembro de 2025. 
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